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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

 

ATA Nº 15/2021 

 

Aos (28) vinte e oito dias do mês de abril de 2021, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE 

DE AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO 

CAMPOS, Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS 

FLORES NUNES SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE 

SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 081.0556.2020.0001654-46, 

LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR, a CEL – Comissão 

Especial de Licitações solicita autorização para abertura de licitação da linha: AÇÚ DA TORRE X 

PITANGA DOS PALMARES - A Diretoria em Regime de Colegiado determina à DFIS, em 

caráter de urgência, com prazo máximo de 8 (oito) dias, designar servidor Especialista em 

Regulação para concluir o estudo técnico necessário à instrução destes autos. Encaminhar o 

processo à DFIS para providências; Item 02 – Processo nº 081.2186.2020.0002558-32, 

DECRETO Nº 19.551 DE 20 DE MARÇO DE 2020, que estabelece medidas para a gestão das 

despesas e controle dos gastos de custeio e de pessoal, para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19, no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, Oitavo Termo Aditivo, que reduz o valor mensal do Contrato de Prestação de 

Serviços AGERBA nº 08/2017, celebrado entre esta AGERBA e a CONSULNAV - A Diretoria em 

Regime de Colegiado reconhece a inviabilidade da continuidade da redução pleiteada e autoriza 

o retorno dos termos originalmente pactuados com a CONSULNAV. Encaminhar o processo à 

ASGAB para as devidas providências; Item 03 – Processo nº 081.2185.2021.0001295-71,  

JAIRO FREIRE SANCHES, solicitação de ressarcimento referente às custas cartoriais pagas por 

protesto indevido motivado por supostos débitos junto à AGERBA – A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza o ressarcimento pleiteado nos autos, no valor de R$ 542,18 (quinhentos e 

quarenta e dois reais e dezoito centavos), conforme recomendação na manifestação id. 

00029048933. Encaminhar o processo à Comissão de Sindicância para apurar a 

responsabilidade de quem deu causa à despesa e à COFIN para as devidas providências; Item 04 

– Processo nº 081.2163.2020.0002916-48, AGERBA/OF/NGCTRARP/DQS/DE/ Nº 333/2020, 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31538933&id_procedimento_atual=31530050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=4a5466b38b27426b53ba9ab9a3ab11b9d21542681c64dfa5f65698e9a05a5046
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comunicado à Empresa São Francisco Administração Aeroportuário e Rodoviário Ltda., 

concessionária do Aeroporto de Teixeira de Freitas, que providencie o restabelecimento dos 

equipamentos furtados da Estação Meteorológica de Superfície Automática (EMS-A) - A Diretoria 

em Regime de Colegiado autoriza a abertura de processo sancionatório para apuração do 

descumprimento contratual de que trata estes autos a ser conduzido por comissão composta pelos 

servidores: Kleyson Helder Portela Lago, cadastro nº 81.629.832-6; Thaise Teixeira Souza 

Padilha, cadastro nº 81.344.600-1; e Thalita Rodrigues Santana Santos, cadastro nº 81.642.639-

3. Encaminhar o processo à ASGAB para providências; Item 05 – Processo nº 

081.2159.2021.0001363-65, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS – 

CE.0233/2021, solicitação de homologação das tarifas de gás natural a partir de 01/05/2021 - A 

Diretoria em Regime de Colegiado aprova a minuta de Resolução dos novos valores da tabela 

tarifária de gás natural para o trimestre de maio a julho de 2021. Encaminhar o processo à 

ASGAB para publicação da Resolução; Item 06 – Processo nº 081.2159.2021.0000843-81, 

EMPRESA FISIO FLEX COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.-EPP, 

denúncia referente a suposta prática de autuação arbitrária por parte da Agência Reguladora - A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação oriunda da investigação preliminar e 

determina o arquivamento do expediente. Encaminhar o processo à DFIS para providências; 

Item 07 – Processo nº 081.2167.2021.0000946-05, DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – 

AGERBA/DE/DQS/DFIS/C.I. Nº 03/2021, renovação do Contrato de Prestação de Serviço nº 

05/2019, celebrado com a empresa FIT Inspeções Veiculares por mais doze meses - A Diretoria em 

Regime de Colegiado determina que o GAT – Grupo de Avaliação Técnica, em caráter de 

urgência, conclua o estudo técnico necessário a instrução desses autos. Encaminhar o processo 

ao GAT para providências; Item 08 – Processo nº 081.2193.2021.0001390-30, AGERBA – 

DE/CAFI/COFIN – OFÍCIO Nº 010/2021, solicitação de prescrição de Autos de Infração - A 

Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a incidência da prescrição da pretensão de exigir 

os créditos de que tratam os autos de infração nºs: 7563, 6541, 7077, 7503, 1890, 7512, 7125, 

5446, 1750, 3425, 1949, 6513, 7518, 7558, 4170, 4160, 6512, 7560, 6594, 6340, 4412, 7517, 7515 

e 6598, conforme relação apresentada pela COFIN. Encaminhar o processo à COFIN para 

providências; Item 09 – Processo nº 081.2176.2021.0001316-40, LICITAÇÃO DE LINHAS DO 

SUBSISTEMA COMPLEMENTAR, a CEL – Comissão Especial de Licitações solicita 

autorização para abertura de licitação da linha: PILAR X JUAZEIRO - A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza a deflagração de procedimento licitatório da linha Pilar x Juazeiro, conforme 

previsão no TAC nº 02/2015. Encaminhar o processo à CEL para providências; Item 10 – 

Processo nº 081.2176.2021.0000494-71, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 
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COMPLEMENTAR, a CEL – Comissão Especial de Licitações solicita autorização para abertura 

de licitação da linha: PAU A PIQUE X JUAZEIRO - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe 

o Relatório do Estudo Técnico juntado e autoriza a abertura de licitação da linha Povoado Pau a 

Pique (Casa Nova) x Juazeiro. Encaminhar o processo à CPL para devidas providências; Item 

11 – Processo nº 081.2166.2021.0000644-66, AGERBA/DQS/COMISSÃO DE GESTÃO DO 

CONTRATO Nº 02/2019 – C.I. Nº 11/2021, referente a Construção do Novo Terminal Rodoviário 

de Salvador - A Diretoria em Regime de Colegiado retira o processo de pauta, enquanto se 

viabiliza o acordo de Cooperação Técnica com a CONDER. Encaminhar o processo à Comissão 

de Gestão de Contrato para providências; Item 12 – Processo nº 081.2163.2021.0001059-77, 

SOCICAM ADMINISTRAÇÃO PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. – CARTA Nº 

001/ADM/SBTC/2021, solicitação de aprovação das tarifas de embarque, conexão, pouso, 

permanência, armazenagem e capatazia domésticas e internacionais do Aeroporto de Comandatuba 

- A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe as manifestações técnicas ids. 00029123536 e 

00029209028 e autoriza i) a realização de Consulta Pública relativa às tarifas de embarque, 

conexão, pouso, permanência, armazenagem e capatazia domésticas e internacionais do 

Aeroporto de Comandatuba, propostas pela Concessionária; ii) a análise pela DTAF dos 

documentos indicados no e-mail resultante da reunião ANAC/TRAH/DTAF (00028987834), em 

paralelo à consulta pública; e iii) a edição de minuta de Resolução que determine a metodologia 

de reajuste para todos os Terminais Aeroportuários do Estado da Bahia, através de índice de 

amplo conhecimento e aplicação, como o IPCA, já utilizado nos Contratos de Ilhéus e de Vitória 

da Conquista. Encaminhar o processo à DTAF para providências; Item 13 – Processo nº 

081.9151.2021.0001346-92, GEOHIDRO – RELATÓRIO TÉCNICO, referente a ajuste 

operacional nas linhas 855A.URB – VIDA NOVA X BARRA VIA ITINGA/CARDEAL DA 

SILVA/POLITEAMA e 819I2.URB – SIMÕES FILHO X TERMINAL MUSSURUNGA, proposto 

pela DPLO, para atendimento de demandas de passageiros ao novo HOSPITAL 

METROPOLITANO, localizado no município de Lauro de Freitas - A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe a manifestação técnica juntada e autoriza i) o prolongamento da linha 

855A.URB – Vida Nova – Barra via Itinga, para que seja estendida até o Hospital Metropolitano; 

e ii) a criação de encurtamento na linha 819I2 – Terminal Mussurunga – Simões Filho, até o 

Hospital Metropolitano, criando o serviço Simões Filho – Hospital Metropolitano. Encaminhar o 

processo à DPLO para providências; Item 14 – Processo nº 081.2159.2020.0005675-94, 

VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita a substituição do serviço 596.MEP – BOM 

DESPACHO X VALENÇA VIA BA-001 (MICROÔNIBUS EXPRESSO), pelo serviço 596.EXE – 

BOM DESPACHO X VALENÇA VIA BA-001 – A Diretoria em Regime de Colegiado decide 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31619884&id_procedimento_atual=30701975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=38f32d80002a4e4869e129abfa64ee3693aff96b7e1eeb0acedcbaeacf2a0d36
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31712653&id_procedimento_atual=30701975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=fae3ced4e8df9787e624030f37425a8a61de8f96d4f9a9c9c5fb19dd8489b92b
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encaminhar o processo à COFIN para verificação do pagamento do valor das outorgas relativas  

aos serviços da referida linha; Item 15 – Processo nº 081.2159.2021.0000598-67, 

OPERADORES DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR DA LINHA 2149 – JUAZEIRO X 

CASA NOVA, solicitam o reconhecimento da isenção legal da cobrança de TPP, na forma do art. 

5º, I, da Lei nº 11.631/2009 - A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito para as 

seguintes empresas: Adalberto Castro dos Santos Silva, Aroldo Castro dos Santos Silva, 

Bartolomeu Gomes Nascimento, Cosme Ribeiro de Souza, Cristiano Hildeberto Sampaio Teles, 

Marconio da Silva Marques Eireli, Petrus Junior Galindo da Silva e Zé Galego Transportes 

Eireli, diante da situação cadastral “não habilitado”, apontando a existência de irregularidades 

para com a SEFAZ; e reconhece o enquadramento das demais requerentes nos quesitos legais 

para isentá-las da cobrança da TPP, enquanto perdurar o enquadramento. Encaminhar o 

processo à COFIN para as devidas providências; Item 16 – Processo nº 081.2159.2021.0000599-

48, OPERADORES DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR DA LINHA 2158 – SANTANA 

DO SOBRADO (Distrito de Casa Nova) X JUAZEIRO, solicitam o reconhecimento da isenção 

legal da cobrança de TPP, na forma do art. 5º, I, da Lei nº 11.631/2009 - A Diretoria em Regime de 

Colegiado indefere o pleito para a empresa Amarante Amorim de Araújo, diante da situação 

cadastral “não habilitado”, apontando a existência de irregularidades para com a SEFAZ; e 

reconhece o enquadramento da empresa João Nogueira de Oliveira nos quesitos legais para 

isentá-la da cobrança da TPP, enquanto perdurar o enquadramento. Encaminhar o processo à 

COFIN para providências; Item 17 – Processo nº 081.2443.2021.0000447-85, AGERBA - 

NÚCLEO DE GÁS – NGÁS, solicita aprovação da minuta da Resolução AGERBA nº 16, que 

estabelece Modelo de Termo de Compromisso a ser utilizado no Serviço de Movimentação de Gás 

Canalizado no Estado da Bahia (SGMC) - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a minuta 

de resolução e seu respectivo anexo (modelo de Termo de Compromisso para fins de autorização 

para Comercializador do Serviço de Movimentação de Gás Canalizado do Estado da Bahia). 

Encaminhar o processo à ASGAB para providências; Item 18 – Processo nº 

081.2443.2021.0000324-26, AGERBA - NÚCLEO DE GÁS – NGÁS, solicita aprovação da 

minuta da Resolução AGERBA nº 15, que estabelece as Condições Gerais para formalização dos 

Contratos do Serviço de Movimentação de Gás Canalizado no Estado da Bahia (SGMC) e apresenta 

modelo de contrato - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a minuta de resolução e seu 

respectivo anexo (modelo de contrato de prestação de serviço de movimentação de gás 

canalizado). Encaminhar o processo à ASGAB para providências; Item 19 – Processo nº 

081.2185.2019.0002016-36, AGERBA - NÚCLEO DE GÁS – NGÁS, solicita aprovação da 

minuta da Resolução AGERBA nº 14, que altera itens da Resolução AGERBA nº 23/2020, que trata 
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da implantação do Mercado Livre de Gás no Estado da Bahia - A Diretoria em Regime de 

Colegiado aprova a minuta de resolução que atualiza a Resolução Agerba nº 23/2020, referente à 

instituição e à regulamentação do Serviço de Movimentação de Gás Canalizado (SMGC). 

Encaminhar processo à ASGAB para as devidas providências, devendo observar/atualizar os 

prazos constantes na Resolução; Item 20 – Processo nº 081.2190.2021.0001352-61, AGERBA – 

NÚCLEO DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NGTIC, solicita 

autorização para adesão a Ata de Registro de Preços de Microcomputadores – PE 113/2020, 

firmado entre a Secretaria da Administração do Estado da Bahia - A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza a adesão a ata de Registro de Preços de Microcomputadores - PE 

113/2020, firmado entre a Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB e as 

empresas Daten Tecnologia Ltda., e Login Informática Ltda., no processo SEI nº 

009.0198.2020.0022527-24 para aquisição dos novos computadores requisitados. Encaminhar o 

processo à NGTIC para providências; Item 21 – Processo nº 081.2159.2020.0005517-52, 

MARTE TRANSPORTES LTDA., denúncia formulada em face da empresa Rota Transportes 

Rodoviários Ltda., comercializar bilhetes de passagem para o trecho SALVADOR/ENTRE 

RIOS/SALVADOR e SALVADOR/ESPLANADA/SALVADOR nas linhas interestaduais 

ITABAIANA-SE X SALVADOR-BA e SIMÃO DIAS-SE X SALVADOR-BA - A Diretoria em 

Regime de Colegiado reconhece a inadequação da operação em seccionamento diverso daqueles 

autorizados pela AGERBA em linha interestadual, conduta objeto de reprimenda pela ANTT, 

conforme processo 081.2164.2021.0000378-55. Quanto aos seccionamentos já autorizados, esta 

Diretoria em Regime de Colegiado deliberará no processo 081.2164.2021.0000378-55. 

Encaminhar o processo à DPLO para arquivamento; Item 22 – Processo nº 

081.2164.2021.0000378-55, AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – 

ANTT – OFÍCIO SEI Nº 1909/2021/COFISBA/URBA-ANTT, apuração de denúncia referente a 

prática reiterada de irregularidades na operação em diversos serviços autorizados operados pela 

empresa Rota Transportes Rodoviários Ltda. - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a 

manutenção dos seccionamentos  já autorizados sem extensão às demais linhas que tenham 

como corredor a BR-101 e a BA-099. Encaminhar o processo à DPLO para providências; Item 

23 – Processo nº 081.2181.2019.0003512-56, DOMINGOS DE JESUS SILVA, solicitação de 

realização de estudo de viabilidade das linhas de transporte intermunicipal complementar, tendo 

como ponto de inicio a cidade de Guajerú-BA e ponto final na cidade de Vitória da Conquista e 

vice-versa - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação técnica e autoriza a 

realização de licitação da linha Guajerú x Brumado. Encaminhar o processo à CPL para devidas 

providências; Item 24 – Processo nº 006.0434.2021.0003583-11, PROCURADORIA GERAL 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28723648&id_procedimento_atual=26210768&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=c2a8052f3cbe24b1bf2d98857883950aed2009db0e8fee1e32a3d3482abf56db
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28723648&id_procedimento_atual=26210768&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=c2a8052f3cbe24b1bf2d98857883950aed2009db0e8fee1e32a3d3482abf56db
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DO ESTADO – PGE, referente ao Processo nº 0557016-75.2016.8.05.0001, em que a empresa 

Falcão Real Serviços Ltda., questiona o desfecho do certame licitatório realizado a partir do Edital 

AGERBA nº 16/2019 - A Diretoria em Regime de Colegiado determina o arquivamento do 

presente processo. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências; Item 25 – 

Processo nº 001.7313.2020.0000852-82, GABINETE DO GOVERNADOR– 

GABGOV/CHEGAB/SEDOC, solicitação de remoção da servidora ANANDA OHNO CABRAL 

NONAKA, matrícula nº 81.632.373, ocupante de cargo permanente de Técnico em Regulação, 

classe 1, lotada no Polo de Teixeira de Freitas, para Salvador-BA. - A Diretoria em Regime de 

Colegiado determina que o processo seja encaminhado à DFIS e ao POLO DE TEIXEIRA DE 

FREITAS para manifestação; Item 26 – Processo nº 081.2159.2020.0005671-61, MARTE 

TRANSPORTES LTDA., comunica a impraticabilidade do serviço de linha 265A2 (Salvador – 

Crisópolis via Acajutiba) - A Diretoria em Regime de Colegiado determina o retorno dos autos ao 

Polo Regional para reinserir o conteúdo em vídeo faltante e/ou visita “in loco” e manifestar 

tecnicamente sobre o pleito. Encaminhar o processo à DFIS para as devidas providências. O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 

 

 

 


